
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SILVIANÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  CNPJ: 18.675.942/0001-35 
Página 1 de 1 

Av. Dr. José Magalhães Carneiro, nº 33, Centro, Silvianópolis/MG 

CEP: 37.589-000 – Telefone: (35) 3451-1200   

 

 

 

ANEXO I – QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

 

LINHA CARGO VENCIMENTO VAGAS PRÉ-REQUISITO JORNADA 

29-A OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA E 

EFLUENTES. 

R$ 1.379,21 05 Ensino médio completo 12/36h 

29-B ELETRICISTA R$ 1.379,21 01 Ensino Médio completo 40h/s 

29-C OPERADOR DE REDE DE    ÁGUA E 

ESGOTO 

R$ 1.379,21 02 Ensino médio completo 40h/s  

 

ANEXO II – QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, FUNÇÕES E AGENTES POLÍTICOS 

AUXILIARES 

1.Atribuições dos Cargos Efetivos  

 

LINHA CARGO ATRIBUIÇÕES 

 

29-A OPERADOR DE 

ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE ÁGUA E 

EFLUENTES. 

1. Nas atividades de tratamento de água: I -executar serviços de manutenção 

mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, 

reparando e instalando peças, componentes e equipamentos; II - Trabalhar 

seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; 

III - Serviços de manutenção dos equipamentos públicos em geral da ETA; IV 

- Mecânica dos equipamentos móveis da ETA; VI - Operação de serviços de 

distribuição de água e esgoto; 2. Demais funções correlatas para as atividades de 

tratamento de água e esgoto; 

 

29-B ELETRICISTA 
1.  executar serviços de manutenção elétrica como montar, ajustar, instalar, 

manter e reparar aparelhos e equipamentos elétricos e, tais como motores, 

dínamos, instrumentos, aparelhos transmissores e receptores de sinais, aparelhos 

eletro-doméstico, computadores e equipamentos auxiliares e aparelhos de 

controle e regulagem de corrente. 

 

29-C OPERADOR DE 

REDE DE    ÁGUA 

E ESGOTO 

1. Nas atividades de distribuição de água: I - executar serviços de manutenção 

hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando 

e instalando peças, componentes e equipamentos; II - Trabalhar seguindo 

normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; III - 

Serviços de manutenção dos equipamentos públicos em geral; IV - Calçamento 

e pavimentação de vias; VI - Operação de serviços de água e esgoto; 2. Demais 

funções correlatas para as atividades de distribuição de água e esgoto; 

 


